
10  diário oficial Nº 34.799 Quinta-feira, 16 DE DEZEMBRO DE 2021

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
eXtrato de distratato do serVidor teMPorÁrio
aTo: TErMo dE diSTraTo
ParTES: fUNdaÇÃo ParáPaZ E KEYla criSTiaNE PiNTo MarTiNS
id.fUNcioNal: 5953733/1
carGo: TÉcNica EM GESTÃo Social – PSicÓloGa
MoTiVo: diSTraTo a PEdido, coM EfEiTo, a coNTar dE 01/12/2021.

Protocolo: 742668

.

.

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

.

.

Portaria
.

rePUBLicaÇÃo da Portaria Nº 1151/2021- daF/sePLad de 01 
de deZeMBro de 2021 Por ter saÍdo coM iNcorreÇÃo No doe 
Nº 34.783 de 02/12/2021
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 
34.057, de 12 de dezembro de 2019, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° 2021/1039741 de 20 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
art. 1º - designar os servidores abaixo relacionados para constituírem co-
missão de fiscalização do contrato firmado entre a Secretaria de Estado de 
Planejamento e administração - SEPlad e a empresa BESScorP BraSil 
EMPrEENdiMENToS EirEli - coNTraTo Nº 56/2021 que tem como ob-
jeto a prestação de serviços eventuais de manutenção predial, preventiva 
e corretiva.
Titulares:
Presidente: Mônica Amaral Piedade Marane – Matricula: 6403728/1 – Coordenador;
Membro: Alliny de Nazareth da Costa Assef – Matricula: 5947100/1 – Gerente;
Membro: Elielthon Correa dos Santos – Matricula: 2830/4– Fiscal de Obras;
Membro: Lais Lopes Cavaleiro de Macedo – Matricula: 5956210/1 – Assessor;
Membro: robson da Silva fernandes – Matricula: 5933862/2 – Téc. Gestão 
de Infraestrutura;
Membro: daniel couto Salgado – Matricula: 57189499/1 - Téc. Gestão de 
infraestrutura.
art. 2 - fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e 
finanças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, 
com vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 742493
Portaria Nº 1212/2021- daF/sePLad 

de 14 de deZeMBro de 2021
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 
34.057, de 12 de dezembro de 2019, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° 2021/1368016, de 01 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor MaXWEll MorEira BarBoSa, funcional nº. 
5890425/3, ocupante do cargo de assessor administrativo, para a fun-
ção de fiscal e o servidor GilBErTo liMa daMaScENo, id. funcional nº. 
57189792/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, para a fun-
ção de Suplente, devendo ser intermediador substituto entre as partes 
do Contrato nº 63/2021 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE 

ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e a empresa l 
N da coSTa – EPP.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 742485

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº1213/2021-daF/sePLad, de 14 de deZeMBro de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2021/1371876;
r E S o l V E:
coNcEdEr a servidora adaHir SoUZa doS SaNToS, id. funcional 
nº28851/1, ocupante do cargo de Técnico B, lotada na coordenadoria de 
Monitoramento e avaliação de Programas, 60 (sessenta) dias de licença 
Prêmio, no período de 24 de dezembro de 2021 a 21 de fevereiro de 2022, 
referente ao triênio de 04.01.2012 a 03.01.2015.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 14 dE 
dEZEMBro dE 2021.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 742482

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 1214/2021-daF/sePLad, de 14 de deZeMBro de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1235813 e, ainda, o lau-
do Médico n°: 83506,
r E S o l V E:
forMaliZar a concessão de 15 (quinze) dias de licença para Tratamento 
de Saúde ao servidor adEMir caValcaNTE carMiN JUNior, id. funcional 
nº 5939947/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Segurança do 
Trabalho, lotada na coordenadoria de Saúde ocupacional e Segurança, no 
período de 13/10/2021 a 27/10/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 14 dE 
dEZEMBro dE 2021.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 742481

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 1215/2021-daF/sePLad, de 15 de deZeMBro de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/1429864.
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora lUcilE-
NE dE JESUS araUJo id. funcional 1244/1, ocupante do cargo de Técnico 
em Gestão Pública, lo tada na coordenadoria de orçamento e finanças – 
cofi/daf/SEPlad, no período de 31 de janeiro de 2022 a 19 de fevereiro 
de 2022, referente ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 2021 a 01 de 
janeiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 15 dE 
dEZEMBro dE 2021.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 742606


